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Policiais Militares da 1ª Companhia 
sediada em Dracena são eleitos PM do 
Mês de fevereiro na área do 25 BPM/I

DA REDAÇÃO

Os policiais militares 
cabo PM Leiswladio 

Pereira Souza e o solda-
do PM Thiago Henrique 
do Nascimento, pertencen-
tes ao Efetivo Territorial 
de Dracena, local onde 
atuam no Programa 
de Radiopatrulha com 
Motocicletas (RPM), foram 
eleitos policiais militares do 
mês de fevereiro. Destaca-
se que no dia 6 de feverei-
ro, durante patrulhamento 
abordaram um indivíduo 
em atitude suspeita e apre-
enderam aproximadamente 
0,10 kg de maconha, um 
celular com várias mensa-
gens de venda de drogas 
ilícitas e R$ 400 em espé-
cie.  

No dia 12 de fevereiro, 
durante patrulhamento pelo 
terminal rodoviário, local 
com várias denúncias de 
tráfico e uso de drogas ilí-
citas, visualizaram o autor 
no momento da venda de 
drogas, tentou empreen-
der fuga, mas foi contido 
e durante revista pessoal 
localizaram consigo um 

cigarro de maconha e R$ 20 em 
espécie, indagado confessou que 
estava pelo local efetuando o trá-
fico de drogas e que vendia cada 
cigarro por R$ 10. 

Em 25 de fevereiro, durante 
patrulhamento pela linha férrea, 
proximidades do terminal rodovi-
ário, local com várias denúncias 
de tráfico e uso de drogas ilíci-
tas, visualizaram um adolescente 
com uma mochila no momento 

em que vendia o entorpecente a 
uma mulher, ao iniciarem a abor-
dagem o sindicado empreendeu 
fuga  e homiziou-se embaixo de 
um veículo, foi localizado, mas 
fugiu novamente, ato contínuo foi 
contido e durante revista pessoal 
e em sua mochila, localizaram 
uma tesoura, uma sacola já cor-
tada pronta para embalar drogas, 
R$ 50 em espécie e em uma lixei-
ra próxima ao local localizaram 

doze pedras de "crack" já 

embaladas, prontas para a 

venda. Sindicado foi apre-

endido, permanecendo à 

disposição da Justiça. 

Os policiais militares têm 

desenvolvido excelente tra-

balho, colaborando siste-

maticamente para o pronto 

restabelecimento da ordem 

na sua comunidade, bem 

como demonstram alto 

grau de envolvimento com 

os objetivos e interesses da 

corporação, aliado as suas 

atuações técnicas. 

O conjunto das ações 

bem executadas pela equi-

pe policial foi determinante 

para propiciar e garantir à 

sociedade o compromisso 

da Instituição Polícia Militar 

com o cumprimento da lei e 

a proteção às pessoas.

Cedida PM

Cabo PM Leiswladio Pereira Souza e o soldado PM Thiago Henrique

Polícia Militar prende dois homens em Tupi 
Paulista por tráfico de drogas

DA REDAÇÃO

Na quarta-feira, 9, a unidade 
de serviço da Polícia Militar 

em Tupi Paulista, durante patru-
lhamento ostensivo e preventivo 
pela Rua Antônio José gonçalves 
Fraga, se depararam com um 
veículo Chevrolet/Ônix 1.0mt lt de 
cor azul, estacionado próximo a 
uma unidade de ensino no horário 
de saída de alunos.

O veículo era ocupado por 

dois indivíduos (homens 28 e 24 
anos), ambos conhecidos no meio 
policial pela pratica de tráfico de 
entorpecentes, momento em que 
ao se aproximar do veículo os 
dois indivíduos, desembarcaram 
rapidamente. 

Devido a atitude suspeita, os 
indivíduos foram abordados de 
imediato tendo em vista que é 
de conhecimento da equipe e 
recai sobre eles denúncias de 
envolvimento com a mercância 

de drogas. 
No momento da abordagem, 

uma das partes portava em suas 
mãos, uma bolsa feminina de cor 
preta, ao ser revistada os policiais 
localizaram em seu interior uma 
porção significativa de substância 
análoga à maconha acondiciona-
da em papel plástico filme trans-
parente.

 Em busca pessoal em ambos 
e no veículo nada mais de ilíci-
to fora localizado. Os policiais 

militares ao questionar os indi-
víduos sobre a droga, acabou 
por confessar a mercância do 
entorpecente, além de relatar que 
havia adquirido o entorpecente no 
município de Dracena, e pago a 
quantia de R$ 300. 

Diante dos fatos foi dada voz 
de prisão em flagrante delito aos 
indiciados por tráfico de drogas, 
permanecendo ambos presos e a 
disposição da Justiça.


